CATEGORIAS DIFERENCIADAS

Enviamos informações a respeito das profissões diferenciadas, onde aquele que estiver registrado na empresa numa das funções (abaixo relacionadas) deverá seguir o dissídio coletivo da sua categoria profissional e não da categoria dos empregados da empresa onde presta serviços.  Isto serve de alerta para que no momento da admissão o empregador saiba o que deverá fazer caso admita um profissional que tenha que cumprir esta exigência.

São consideradas categorias diferenciadas, dentre outras, as seguintes:

* Aeronautas;

* Aeroviários;

* Agenciadores de publicidade;

* Artistas e técnicos em espetáculos de diversões - Portaria MTb nº 3297/86

* Cabineiros (ascensoristas);

* Carpinteiros navais - Portaria MTB 3210/88

* Classificadores de produtos de origem vegetal;

* Condutores de veículos rodoviários (motoristas);

* Empregados desenhistas técnicos, artísticos, industriais, copistas, projetistas técnicos e auxiliares;

* Jornalistas profissionais - Portaria MTb 3071/88

* Maquinistas e foguistas;

* Músicos profissionais;

* Oficiais gráficos;

* Operadores de mesas telefônicas (telefonistas em geral);

* Práticos de farmácia;

* Professores;

* Profissionais de enfermagem, técnicos, duchistas, massagistas e empregados em hospitais e casa de saúde;

* Profissionais de relações públicas - Portaria MTb 3156/80

* Propagantista, propagandistas-vendedores e vendedores de produtos farmacêuticos - Portaria MTPS 96/67;

* Publicitários;

* Radiotelegrafistas;

* Radiotelegrafistas da Marinha Mercante;

* Secretárias - Portaria 3103/87

* Técnicos de Segurança do Trabalho - Portarias 3114/86, 3322/87, 3222/88;

* Tratoristas (excetuados os rurais);

* Trabalhadores em atividades subaquáticas e afins - Portaria 3070/82;

* Trabalhadores em agências de propaganda;

* Trabalhadores na movimentação de mercadorias em geral - Portaria 3204/88;

* Vendedores e viajantes de comércio.

